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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 00611095120188172001 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERIVALDO JOAO DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Após pedido administrativo, a ré efetuou o pagamento no importe de R$1.687,50 à autora, sendo apurada lesão 

no punho direito com repercussão média  (50%): 
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Ocorre que após realizada perícia médica, o ilustre perito apurou lesão no membro superior direito com 

graduação em 50%, todavia, não esclareceu a razão pela qual a lesão se estendeu do punho para todo o 

membro superior direito. 

Desta forma, a ré impugna o laudo pericial acostado aos autos para que o expert esclareça em qual região se 

encontra a lesão decorrente do acidente sofrido pela parte autora, bem como, para graduá-la na forma 

estabelecida na tabela de quantificação exposta na lei 11.945/2009 e na Sumula 474 do STJ, tendo em vista 

que os documentos médicos e a perícia realizada administrativamente discorrem que a lesão do autor se 

encontra no punho direito e não em todo o membro superior. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
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